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REQUERIMENTO
 
 
 

AO EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES-ES
 
Assunto: SOLICITAÇÃO DE LIMPEZA DE CALÇADA NA RUA CARLOS GOMES, BAIRRO
INTERLAGOS.
 

Linhares, 20 de fevereiro de 2026.
 

 
 
ROQUE  CHILE  DE  SOUZA,  Vereador(a)  com  assento  nesta  Casa  de  Leis,  vem,
respeitosamente, perante Vossa Excelência, nos termos regimentais, em atendimento às
demandas  apresentadas  por  munícipes,  requerer  o  encaminhamento  do  presente
expediente à Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, para que adote as providências
necessárias, para que seja realizada, com urgência,  a limpeza completa da calçada
localizada na Rua Carlos Gomes, ao lado do número 73, no Bairro Interlagos, neste
Município.
 
Moradores  e  transeuntes  relatam  que  a  calçada  do  referido  trecho  encontra-se  em
condições inadequadas, com acúmulo de mato alto, resíduos, sujeira e possível entulho
, comprometendo o uso seguro do passeio público.
 
A situação tem causado diversos transtornos, dentre os quais destacam-se:
 

Dificuldade  de  circulação  de  pedestres,  obrigando  muitos  a  caminhar  pela  via,
expondo-se ao risco de acidentes;
 
Risco elevado para crianças, idosos e pessoas com mobilidade reduzida, devido à
obstrução do passeio;
 
Possível proliferação de insetos, roedores e animais peçonhentos, em razão do
mato e do acúmulo de detritos;
 
Prejuízo à organização e à higiene urbana,  gerando desconforto à comunidade e
aspecto de abandono do espaço público.
 

Ressalta-se que a manutenção das calçadas, especialmente a limpeza e capina periódicas,
é fundamental para garantir acessibilidade, segurança, saúde pública e bem-estar aos
moradores do bairro.
 
Diante do exposto, solicita-se:
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Vistoria técnica no local indicado;
 
Execução dos serviços de capina, roçagem e limpeza geral da calçada;
 
Retirada e destinação adequada de resíduos, entulhos ou materiais acumulados,
caso existentes;
 
Caso a demanda envolva área de responsabilidade do proprietário do lote, que seja
feita a devida notificação, conforme a legislação municipal vigente.
 

Certo de contar com a atenção e providências da Secretaria, requeiro que o pedido seja
atendido dentro das possibilidades, com a maior brevidade possível, por se tratar de
medida essencial à segurança e mobilidade dos pedestres.
 
Termos em que, 
Pede deferimento.
 
 

 
 

VEREADOR(A) Roque Chile-MDB
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